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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

RESOLUÇÃO nº 004/2023                      
 

Publica a relação definitiva de 
candidaturas deferidas e convoca para a 
prova de conhecimento específico. 

 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 001/2023 e 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Itajá/RN, no uso de suas 
atribuições e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 369/2022, resolve: 

Art. 1º. Tornar público a relação definitiva das candidaturas deferidas para concorrer 
à membro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente para o quadriênio 2024 – 
2028. 
 

Nº NOME SITUAÇÃO 

01 Aldemir Pereira da Silva DEFERIDO 

02 Aline Bezerra Câmara DEFERIDO 

03 Ana Raquel Cruz Peixoto DEFERIDO 

04 Cleide Delfina da Silva Brito DEFERIDO 

05 Ediziene Maria de Freitas DEFERIDO 

06 Elisangela Flor de Avelar Silva DEFERIDO 

07 Francisca Crislany Ferreira de Medeiros DEFERIDO 

08 Francisca das Chagas Albino Barbosa DEFERIDO 

09 Jalison Cristiano Rocha dos Santos DEFERIDO 

10 Maria Alexandra Tavares da Fonseca DEFERIDO 

11 Marinalva Batista Peixoto Ferreira DEFERIDO 

12 Oziel Everson da Silva Moura DEFERIDO 

 

Art. 2º. Convocar os candidatos deferidos para realizarem a prova de conhecimento 
específico sobre o ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) Lei 8.069/1990, no dia 23 de 
julho de 2023, das 08 às 12 horas; Local: Escola Municipal Libânia Lopes Pessoa, Praça Manoel 
Argemiro Lopes, 93, Iguaraçu.  
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                             Itajá/RN, 14 de junho de 2023. 
 

_____________________________________________ 
Ronison Inocêncio Nunes 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
 

_____________________________________________ 
Ana Claudia de Oliveira 
Presidente do CMDCA 

 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para Aquisição de pneus, correlatos e serviços de recapagem para atender à demanda da prefeitura 
de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação, contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 

 
 

Itajá/RN, 14 de junho de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios com objetivo de realizar  aquisição de tanque limpa fossa com capacidade de 6000L 
para limpeza das fossas sépticas coleta, transporte e destino final dos resíduos, de modo seguro, 
evitando a contaminação do meio ambiente, em atendimento as demandas das Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 

cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de junho de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE LINK DEDICADO (FULL) EM MB, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
UM CIRCUITO DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNET, DIAS DA SEMANA, SOLUÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO DE VOZ COM USO DE TECNOLOGIA IP (VOIP), COM DISPONIBILIDADE 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE). 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de junho de 2023. 
 

 
________________________________________ 

Airton Rodrigues dos Santos 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Portaria de Concessão de Diária nº 105/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento 
cinquenta reais), para o Senhor Francisco Canindé da Cunha Lopes, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, portador do CPF: 011.771.524-79, para no dia de 14 de 
junho de 2023, se deslocar ao Hotel Holiday Inn, na cidade de Natal/RN. 
          Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Temática 2023 tema: 
Fortalecimento e Ampliação da Atenção Primária à Saúde do RN – MAIS ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDEPOTIGUAR. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 106/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento 
cinquenta reais), para a Senhora Ângela Priscila Xavier Medeiros, ocupante do cargo de Assessora 
Técnica, portadora do CPF: 063.652.044-77, para no dia de 14 de junho de 2023, se deslocar ao Hotel 
Holiday Inn, na cidade de Natal/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Temática 2023 tema: 
Fortalecimento e Ampliação da Atenção Primária à Saúde do RN – MAIS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 
POTIGUAR. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 107/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento 
cinquenta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para no dia de 14 de junho de 2023, se deslocar ao 
Hotel Holiday Inn, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Temática 2023 tema: 
Fortalecimento e Ampliação da Atenção Primária à Saúde do RN – MAIS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 
POTIGUAR. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 021407/2022. 
REF. À PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012805/2021. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: KIREI TECNOLAB EIRELI, CNPJ: 06.912.821/0001-80. 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de material médico-hospitalar para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) no valor inicial do contrato, o valor R$ 102.899,79 
(cento e dois mil oitocentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), referente à 
readequação acostada aos autos do Pregão Eletrônico nº 012805/2021. 
 
                                           

____________________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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